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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 186/2022.

Dispõe sobre a convocação de Professores em regime de Suplência para função de

docência em caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2022, e dá outras

providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em

consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº 541/2014, que Institui o Plano de

Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos

do Buriti - MS;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar municipal 220/2002 prevê em seu artigo 174,

inciso IV, § 1º a “Convocação” de professores em caráter temporário em regime de

suplência para atender a excepcional interesse público da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a necessidade excepcional do município na Convocação de professores

para preenchimento do quadro da Rede Municipal de Ensino, para o ano escolar de 2022 ; e

CONSIDERANDO a Solicitação oficializado por meio de Memorando SEMED nº 188/2022 de

18 de agosto de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR o profissional constante no Anexo I e ALTERAR a carga horária de

convocação de profissionais constantes no Anexo II desta Portaria, para o exercício em

Regime de Suplência para a função de docentes em caráter temporário junto a Rede

Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti-MS, para o ano letivo de 2022, em

conformidade com a Legislação vigente.

Art. 2º - O período de convocação especificado na presente Portaria foi fixado em

compatibilidade com o calendário escolar através da lotação do ano letivo de 2022,

realizada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme determina o Art. 46 da Lei

Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - O valor a ser pago aos profissionais convocados sob regime de Suplência em caráter

temporário para Rede Municipal de Ensino durante exercício de 2022, será definido com

base na tabela de vencimentos constante do Anexo I do Decreto Municipal nº 031/2022, e

corresponderá a carga horária de lotação com referencia na Classe “A” e Nível de

Habilitação do professor, limitando-se a quantidade máxima prevista no Decreto Municipal

nº 077/2021.

Art. 4º - Ficam assegurados aos professores convocados, a remuneração e demais

benefícios previsto na legislação vigente.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 12/08/2022,  revogando-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 18 de Agosto de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Anexo I – Portaria Municipal nº 186/2022

LOTAÇÃO - Escola Municipal FELÍCIA EMIKO KAWAMURA SAKITANI

“Sede”

Disciplina /

Habilitação

Nome Cargo Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Inicio Término Semanal Mensal

Professor

de Letras -

Anos Iniciais

do Ensino

Fundament

al

Adriana

Ribeiro da

Silva

Ramos

Profes

sor

N-III

12/08/20

22

22/12/202

2

24 h/a 120 h/a

Anexo II  – Portaria Municipal nº 186/2022

LOTAÇÃO - Escola Municipal FELÍCIA EMIKO KAWAMURA SAKITANI

“Sede”

Disciplin

a /

Habilita

ção

Nome Cargo Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Inicio Término Semanal Mensal

Professo

r de

Letras -

Anos

Iniciais

do

Ensino

Fundam

ental

Marcela

Campide

lli da

Silva

Profess

or N-III

12/08

/2022

22/12/2022 09 h/a 45 h/a

Ivone da

Silva

Thomaz

Profess

or N-III

12/08

/2022

22/12/2022 15 h/a 75 h/a

Dois Irmãos do Buriti-MS, em  18 de Agosto de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022

PARTES:

Detentora: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

Usuários: LLIMA ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS / JEB COMÉRCIO

DE ELETRÔNICOS EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS VALOR: Dá-se a este

registro de preço o valor global de R$ 220.578,00 (Duzentos e Vinte Mil, Quinhentos e

Setenta e Oito Reais).

PRAZO: A ata de registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

publicação de seu extrato.

ASSINANTES:

Detentora: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Usuária: LUÍS MOREIRA DE LIMA / DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE

MOURA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 22 de agosto de 2022

AVISOS/ EDITAIS
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2022

ATA DE REUNIÃO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

Aos Dezoito dias do mês de Agosto de 2022, reuniram-se na sala de reunião da Prefeitura

Municipal de Dois Irmãos do Buriti – MS, a Comissão do Pregão Presencial Rosely Lacerda

Miyadi e Luciano Moraes Coelho, juntamente com as nutricionistas da Secretaria Municipal

de Educação Bruna Ramos dos Santos e Renata de Oliveira Castilho para analisarem as

amostras do Pregão Presencial n° 019/2022, cujo objeto é: Registro de preços para

aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar em

atendimento a Secretaria Municipal de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Amostras aprovadas:

Empresa Itens

C.C.M. REZENDE LTDA 35, 36 e 37

CRS MATSUDA ALIMENTOS LTDA - EPP 8, 18, 33 e 47
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HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E

NUTRIÇÃO

1, 2, 3, 4, 7, 9, 11, 12, 14, 15, 19,

20, 21, 23, 25, 26, 28, 29, 30, 31,

32, 34, 38, 42, 44, 45, 46, 48, 51,

52, 53, 57, 60, 62, 63 e 64

ZELITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

EIRELI

5, 6, 22, 24 e 58

JPM COMERCIO ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI 17, 43, 49, 59 e 61

I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP 10, 13, 27, 39, 40, 41, 50, 54, 55 e

56

Amostras reprovadas:

Empresa Itens

ZELITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

EIRELI

16 – CARNE BOVINA DE 2²

Motivo reprovação item 16 – Os produtos de origem animal fiscalizados por SIM têm

autorização original para comércio apenas no âmbito do município, conforme definido pela

Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 18 de Agosto de 2022.

BRUNA RAMOS DOS SANTOS

NUTRICIONISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RENATA DE OLIVEIRA CASTILHO

NUTRICIONSITA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISOS/ EDITAIS
EDITAL Nº 012/CMDCA/2022

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dois Irmãos do

Buriti/MS, por intermédio da Comissão Organizadora, faz saber a todos o resultado da

Eleição dos Membros do Conselho Tutelar 2022/2024:

1. Robson Ferreira Aguiar /572 votos

2. Jessica Cristina da Fonseca Vasconcelos/185 votos

3. Gabriela Corrêa Benardi/151 votos

4. Luiz Gavilan Leite/ 88 votos

5. Gustavo Henrique Santos Raimundo/ 68 votos

Dois Irmãos do Buriti, 22 de Agosto de 2022.

MAX HURIEL CAVALCANTE DOS SANTOS

Presidente do CMDCA

ATOS DO PREVIDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

BALANÇOS
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